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Aposentadoria Municipalizado 
 

Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Para iniciar o processo de aposentadoria por tempo de serviço os 

servidores municipalizados, celetistas e efetivos, devem encaminhar um 

Requerimento de Contagem de Tempo para Fins de Aposentadoria ao 

Departamento Regional de Saúde I. Após o retorno do Processo, caso seja 

constatado que o tempo necessário já foi cumprido, o servidor deve dar 

entrada no seu Requerimento de Aposentadoria junto ao DRS I e seguir 

suas orientações. 

 

Aposentadoria Compulsória 

Passagem obrigatória do servidor para a inatividade, por ter 

atingido a idade limite de 70 (setenta) anos. Inicia-se no dia imediato 

àquele em que o servidor completou a idade, de acordo com o Artigo 40 da 

Constituição Federal, independente da publicação do Ato Declaratório da 

Aposentadoria no Diário Oficial do Estado. 


